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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS.GOV.BR Nº 90010/2025 

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
712 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário) 

PROCESSO Nº 2024/17010/01332

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designada pela Portaria/SEFAZ/GABSEC nº 876, de 09 de 
setembro de 2025, torna público o resultado do Pregão supracitado, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (Rádio 
comunicador) que teve como vencedora a empresa DNA TECH 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA, no item 01, 
no valor total de R$ 564.617,82 (quinhentos e sessenta e quatro mil, 
seiscentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos).
VALOR TOTAL: R$ 564.617,82 (quinhentos e sessenta e quatro mil, 
seiscentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos).

O resultado encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/
compras/pt-br e https://centraldecompras.to.gov.br.

Palmas/TO, 30 de setembro de 2025.

ANA CLARA COSTA E SOUSA 
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRAS.GOV.BR Nº 90024/2025 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
713 (Transferência de Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de 

Segurança Pública - FSP)
PROCESSO Nº 2023/31000/01620

O Pregoeiro da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designado pela Portaria/SEFAZ/GABSEC nº 876, de 09 de 
setembro de 2025, torna público o resultado do Pregão supracitado, 
objetivando a Aquisição de materiais permanentes (agulha de sutura, 
cabo bisturi, cinzel reto, cisalha stille, pinça cirúrgica, etc.) que teve 
como vencedoras as empresas: ANA JÚLIA MARTINS DE ANDRADE  
LTDA - EPP no item 02, no valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), 
item 05, no valor de R$ 3.796,00 (três mil e setecentos e noventa e seis 
reais), item 06, no valor de R$ 1.194,00 (um mil e cento e noventa e quatro 
reais), item 07, no valor de R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais), 
item 08, no valor de R$ 1.194,00 (um mil e cento e noventa e quatro reais), 
item 09, no valor de R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais), item 11,  
no valor de R$ 1.194,00 (um mil e cento e noventa e quatro reais); 
INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP no item 04, no valor de R$ 17.952,20 
(dezessete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), 
item 10, no valor de R$ 7.004,00 (sete mil e quatro reais).
VALOR TOTAL: R$ 33.790,20 (trinta e três mil, setecentos e noventa 
reais e vinte centavos).

O resultado encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/
compras/pt-br e https://centraldecompras.to.gov.br.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2025.

FRANCISCO PONTES JARDIM NETO 
Pregoeiro

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR O LEVANTAMENTO DE REQUISITOS, FUNCIONALIDADES 
E MÓDULOS RELACIONADOS À GESTÃO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 
ALMOXARIFADO, FROTAS E INTANGÍVEIS, REALIZADAS ATUALMENTE 
NO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS (SIGA-TO), CONFORME ACORDO DE EMPRÉSTIMO  

Nº 9584-BR

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 02/2025/SECAD/BIRD/
PRÓ-GESTÃO TOCANTINS

1. O ESTADO DO TOCANTINS contratou um empréstimo do 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) para 
a implementação do PRÓ-GESTÃO TOCANTINS: SUSTENTABILIDADE 
FISCAL, EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DO GASTO PÚBLICO e pretende 
utilizar parte dos recursos desse empréstimo em pagamentos admissíveis 
para Serviços de Consultoria.

2. Os serviços desta solicitação de Manifestação de Interesse 
visam contratar empresa de consultoria especializada para realizar o 
diagnóstico aprofundado e o redesenho, propor melhorias nos processos 
operacionais, administrativos, contábeis e jurisdicionais relacionados à 
gestão de ativos do Estado do Tocantins, abrangendo bens imóveis, 
móveis, frotas, almoxarifado e intangíveis. A consultoria também será 
responsável por avaliar a aderência do Sistema Integrado de Gestão 
Administrativa do Estado do Tocantins (SIGA-TO) às demandas atuais da 
administração estadual e por subsidiar a tomada de decisões estratégicas 
quanto à manutenção, evolução ou eventual substituição da solução 
tecnológica utilizada na gestão patrimonial, promovendo, por fim, a 
capacitação de técnicos e a operação assistida periódica para apoiar 
na gestão das mudanças na governança dos novos processos e nas 
melhorias implementadas.

3. A Secretaria de Estado da Administração (SECAD) convida 
empresas de consultoria elegíveis à apresentação de expressão de 
manifestação de interesse com vistas a executar os referidos serviços 
de consultoria. As empresas interessadas manifestam seu interesse em 
participar da futura licitação, apresentando o seu portfólio, com qualificação 
e experiência da empresa, onde serão avaliadas conforme os critérios. 
Lembrando que na etapa de manifestação de interesse não serão 
analisados os dados de cada especialista, só experiências da empresa. 
Os critérios para selecionar a lista curta são:

• Experiência em gestão patrimonial no setor público - A 
consultoria deve ter histórico de atuação em projetos de consultoria 
relacionados à gestão de bens imóveis, móveis, frotas, almoxarifado 
e bens intangíveis, incluindo inventário, regularização, avaliação e 
destinação.

• Histórico de Execução de Projetos Semelhantes - A consultoria 
deve fornecer evidências de serviços prestados em circunstâncias 
similares.

• Experiência em consultoria para governança pública - A 
consultoria deve apresentar expertise na implementação de governança 
pública em processos administrativos voltados à padronização de 
processos, eficiência administrativa e transparência na gestão pública.

• Conhecimento em Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
(PCP) previstos nas Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas 
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) - Domínio das Leis, regulamentos, 
normativos e práticas geralmente aceitas relacionadas à gestão, ao 
registro, à mensuração e à evidenciação de ativos (estoque, imobilizado 
e intangível), como também à prestação de contas e ao apoio a decisões 
estratégicas, por meio de indicadores de gestão.

• Experiência em avaliação e implantação de sistemas de gestão 
patrimonial (SIGA-TO ou equivalentes) - A consultoria de apresentar 
expertise na avaliação e implantação de sistemas de gestão patrimonial 
(SIGA-TO ou equivalentes), incluindo análise de aderência, definição de 
requisitos de negócio e suporte à seleção de ferramentas tecnológicas.

• Experiência em Estudos de Mercado e Tecnologia - Habilidade 
na identificação e recomendação de soluções tecnológicas adequadas 
para aprimoramento da gestão de ativos.

• Experiência em formação e treinamento de servidores públicos, 
incluindo a elaboração de manuais, materiais didáticos e operação 
assistida para implementação de mudanças.

4. Admite-se a constituição de consórcios e associações para 
efeito de reforçar as qualificações a serem informadas.

5. As manifestações de interesse de consultoras interessados são 
exigidas nos termos dos procedimentos estabelecidos pelo “Regulamento 
de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos 
de Investimento do Banco Mundial que emite normas para as aquisições 
em operações de financiamento de projetos de investimento Bens, Obras, 
Serviços Técnicos e Serviços de Consultoria - Quinta Edição Setembro 
de 2023”. O método utilizado será Seleção Baseada na Qualidade e no 
Custo (SBQC), previsto nos termos do item 7.3 da Seção VII. Métodos 
de seleção aprovados: Serviços de consultoria, do Regulamento de 
Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos 
de Investimento do Banco Mundial. De acordo com o Regulamento: “A 
lista curta de empresas pré-selecionadas será composto de 5 (cinco) a 8 
(oito) empresas que apresentem as melhores qualificações e experiências, 
portanto, somente estas empresas da Lista Curta receberão a Solicitação 
de Proposta (SDP), sendo convidadas a apresentar suas propostas”.


